
 
 
 
 
 
 
 

Rio Verde, 25 de Setembro de 2020. 

 
NOTA TÉCNICA 

 
(Estabelece regras aplicadas da aos eventos Corporativos: conferência, palestra, assembleia, workshop e seminário) 

 
Considerando que em 11 de março a OMS decretou a disseminação do COVID- 19 como uma 

pandemia mundial; 

 
Considerando a Lei nº 13.979, de 6 de fevereiro de 2020, que dispõe sobre as medidas  para 

enfrentamento da emergência de saúde pública de importância internacional decorrente do 
coronavírus responsável pelo surto de 2019; 

 
Considerando a Portaria Ministerial Nº 454, de 20 de Março de 2020, que declara, em todo 

o território nacional, o estado de transmissão comunitária do coronavírus (COVID- 19). 

 
Considerando o Decreto Municipal nº 743, de 16 de março de 2020, que declara situação de 

emergência em Saúde Pública no município de Rio Verde e dispõe sobre medidas preventivas para 
o enfrentamento da pandemia provocada pelo Coronavírus (COVID- 19); 

 
Considerando a necessidade de coordenação integrada e eficaz das medidas de emergência 

em saúde pública, bem como a participação ativa das pessoas, comunidades, empresas e 
sociedade em geral. 

  
RESOLVE: 

 
ESTABELECER REGRAS APLICADAS AOS EVENTOS CORPORATIVOS, ACADÊMICOS, TÉCNICOS E 
CIENTÍFICOS 

 
Artigo 1º. São procedimentos obrigatórios preventivos à disseminação do COVID-
19 que deverão ser adotados para o funcionamento das atividades abrangidas por 
esta Nota Técnica: 

 
I- Uso obrigatório de máscaras por todos os participantes, organizadores e 

trabalhadores em todo o período; 



II- destinação de locais específicos e bem sinalizados para descarte das máscaras; 

 
III- A capacidade total de pessoas deve ser estabelecida obedecendo ao limite 

máximo de 130 pessoas; 

 
IV- Os ambientes onde serão realizadas as atividades deverão ser mantidos bem 

arejados; 

 
V- Determinar e indicar em local visível o número máximo de pessoas permitido em 

cada ambiente (auditórios, banheiros, elevadores e demais ambientes), de modo 
que seja possível obedecer ao distanciamento de 1,5m (um metro e cinquenta 
centímetros) entre as pessoas; 

 
VI- Sempre que possível o credenciamento de visitantes deverá ser feito online, com 

a possibilidade de voucher eletrônico (por meio de código de barras ou código QR) 
ou impressão antecipada da credencial evitando, assim, filas no acesso ao evento; 

 
VII- Organizar e demarcar fluxos de sentido único para entrada, saída e circulação das 

pessoas, devendo-se adotar medidas para que não ocorram aglomerações em 
corredores, recepções, banheiros e demais ambientes; 

 
VIII- Os intervalos, quando realizados, deverão ocorrer de forma organizada de modo 

a evitar aglomerações nos ambientes, incluindo os sanitários, utilizando locais 
amplos ou escalonando horários de intervalos e, quando não for possível realizar 
os intervalos de forma segura, os intervalos deverão ser suspensos; 

 
IX- A venda, consumação e degustação de alimentos deverão ser realizados apenas 

em espaços específicos para essa finalidade, em local limpo, arejado, com controle 
de acesso, garantindo-se o distanciamento de 2m (dois metros) entre as pessoas 
e a disposição de mesas e cadeiras deve respeitar o distanciamento de 2m (dois 
metros), com a priorização do uso de utensílios descartáveis e a organização de 
filas de espera; 

 
X- Não realizar atividades promocionais que possam causar aglomerações; 

XI- Não deve ser permitido o consumo de bebidas alcoólicas; 

XII- Devem ser seguidas as medidas de higiene pessoal e higienização de mãos com 
água e sabonete líquido ou preparação alcoólica à 70% (setenta por cento), com a 
disponibilização nos sanitários e lavabos de lavatório com água potável corrente, 
sabonete líquido, toalhas de papel descartáveis, lixeira com acionamento por 
pedal e preparação alcoólica à 70% (setenta por cento), destinados à higienização 
das mãos; 



 

XIII- Disponibilizar dispensers com preparações alcoólicas à 70% (setenta por cento) 
em locais estratégicos e garantir que permaneçam abastecidos; 

 
XIV- Não devem ser utilizados bebedouros que possuam jatos de água para consumo 

direto, devendo ser utilizados apenas bebedouros que permitam a retirada de 
água com uso de copos descartáveis ou recipientes de uso individual; 

 
XV- Enviar aos participantes no ato da inscrição as orientações e recomendações a 

serem seguidas pelos mesmos durante o evento; 

 
XVI- Informar aos participantes que não compareçam ao evento caso apresentem 

sinais e sintomas de síndrome gripal, que consiste em quadro respiratório agudo, 
caracterizado por pelo menos dois dos seguintes sinais e sintomas: febre (mesmo 
que referida), calafrios, dor de garganta, dor de cabeça, tosse, coriza, distúrbios 
olfativos ou distúrbios gustativos; 

 
XVII- Aferir a temperatura de todos os frequentadores na entrada e não permitir a 

participação de pessoas com febre (temperatura corporal acima de 37,8º Celsius); 

 
XVIII- Os organizadores deverão manter a lista de contato dos participantes (nome, 

documento de identificação, e-mail e telefone) enquanto durar o estado de 
pandemia e prestar apoio, fornecendo as informações quando solicitado para 
investigação de casos que possam estar relacionados ao evento. 

 
Artigo 2º - Deverão ser atendidas as seguintes medidas de higienização: 

 
I - o local deverá dispor dos materiais, equipamentos e produtos necessários à realização 
das operações de limpeza e desinfecção; 

 
II - o local do evento deverá ser submetido a limpeza e desinfecção no mínimo a cada 
turno das atividades realizadas; 

 
III - o pessoal responsável pela limpeza deve ser treinado para a execução das operações; 
e 

 
IV - aperfeiçoamento dos processos de limpeza e higienização dos espaços em geral, 
incluindo a desinfecção das superfícies tocadas com maior frequência (maçanetas, 
interruptores, corrimãos, botões, torneiras, bebedouros, dentre outros) durante a 
realização dos eventos. 



 
 

Dr. Wellington Carrijo 

Este documento tem como finalidade intensificar as ações de prevenção relacionadas à COVID- 
19, sendo complementar às legislações sanitárias e de Defesa do consumidor vigentes. 

 
 

O COES-COVID-19 disponibiliza para mais informações e orientações os canais: 

Canal telefônico: (64) 3602-8123 / 3602-8120 / 9 8115-0146 

Canal eletrônico: coescovid19@gmail.com 
 
 

Plantão de Vigilância em Saúde – Central de Combate ao Coronavírus: 

Canal telefônico: (64) 9 9205-2617 
 
 
 
 
 
 

Coordenador COES-COVID- 19 
Rio Verde – GO 


